
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praga José Alves de Carvalho, n'15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ADITIVO DE CONTRATO N° 002.100/2023 

Segundo Termo Aditivo de Prazo ao 

Contrato que entre si celebram a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU 

DA BAHIA e a Empresa  CACTUS  - 

SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAÇU DA BAHIA, CNPJ N° 16.445.843/0001-31, com sede A Praça Jose Alves de Carvalho, n° 
15, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO, RG n° 
07.716.758-95 SSP/BA e CPF n° 919.074.205-25, residente e domiciliado a Rua 2 de julho, s/n°, 
Centro, na Cidade de Itaguaçu da Bahia - Bahia, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a 
empresa  CACTUS  - SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 43.807.616/0001-81, situada na 
Rua  Reggio Emilia,  78 A, Sala 109, centro, CEP 44.900-000, na cidade de Irecê, Estado da Bahia, neste 
ato representada pelo senhor  Jefferson  Alecrim de Mello, sócio administrador, portador do CREA/BA 
n° 3000057538, inscrito com o CPF n° 053.239.815-71, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm de  Or  justo e contratado, através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
N°017/2023, com integral sujeição As normas consubstanciadas na Lei Federal n° 14.133/21, e suas 
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie e as seguintes cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se prazo ao contrato primitivo em mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até a data de 31 
de março de 2026. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO, DAS 
PAGAMENTO 

2.1 - Não haverá alteração no valor contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A dotação orçamentária que fará face A despesa decorrente deste aditivo de contrato  sera  abaixo 
discriminada: 

órgão: 06.00 - Secretaria de Saúde 
Unidade: 06.14 - Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 1.018 - Construção de Unidades Sanitárias Domiciliares 
Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 1631 

CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente aditivo tem fundamentação legal a Concorrência n° 017/2023, com base no Artigo 111, 
da Lei Federal n° 14.133/21, bem como na Clausula Quarta do contrato originário. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CONDIÇOES E DA FORMA DE  

ITAGUAÇU 
DA BAHIA 



REFEITU
,

RANUNICIP-AL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CNPJ: 16.445.843/0001-31 
Adão Alves de Carvalho Filho - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia 
Praça José Alves de Carvalho, n1 S- Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento a pedido formal de qualquer uma 
das partes, sem que haja motivação justificada, apenas a vontade unilateral das partes, com efeitos a 
partir da data de ciência da parte contrária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas contratuais do contrato primitivo permanecem ratificadas e inalteradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este instrumento sujeita-se, 
ainda, as disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas estaduais e municipais 
pertinentes. 

7.2 - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e que não 
comportarem acordo amigável, fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique, neste Estado. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor, os representantes legais de ambas as partes, na presença de duas testemunhas. 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 21 de março de 2025. 

CACTUS  - SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 43.807.616/0001-81  
Jefferson  Alecrim de Mello 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_Offieidt)  
Nome: e9nr1 pL,-) c44 Car 
CPF: 

 

N4mm-464,4444 flictzetz  

CPF: 42a).1-9Y7' 

ITAGUAÇU 
DA BAHIA 



Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia 
Praga Jose Alves de Carvalho, n'15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (IVIF) 16445.84310001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO N° 002.100/2023 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 002.100/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO n° 002.100/2023, que tem como objetivo a prorrogação do prazo 
contratual por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até a data de 31 de março de 2026, referente 
a contratação de empresa especializada para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares, no 
Município de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento à Lei 14.133/21, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada:  CACTUS  - SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 43.807.616/0001-81 

Aditivo de Contrato: 002.127/2023 

Contrato: 100/2023 

Processo administrativo: 073/2023 

Concorrência: 017/2023 

Vigência Atual: 31 de março de 2023 à 31 de março de 2025 

Prorrogação: 12 (doze) meses 	 

Vigência do Contato após o Aditivo: 31 de março de 2023 a 31 de março de 2026 

Forma de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Orgão: 06.00 - Secretaria de Saúde 
Unidade: 06.14 - Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividacle: 1.018 - Construção de Unidades Sanitárias Domiciliares 
Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 1631 

Fundamentação legal: Lei Federal 14.133/21. 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 21 de março de 2023. 

   

ADA-0-  EVF*DE-CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

ITAGUAÇU 
DA BAHIA 
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001062  
Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia 

Praga José Alves de Carvalho,  if  15- Centro 

Itaguaou da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 100/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAÇU, E A EMPRESA  CACTUS  — 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente contrato de Prestação de Obras e Serviço, o MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU 
DA BAHIA — BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 16.445.843/0001-31, ccxzede4aJdse ijes -de Carvalho, n°15, Bairro Centro 
- Itaguaçu da Bahia, BaNaS.: 	44 	.4pi4etadopelo Fxmo. Sr. Prefeito 
o Sr. Adio Alves de40a14 	 SOffaro, res1.4eqte. e domiciliado neste 
Município, doravankzi-  o 	 er' ' ..Vutto lado a empresa  
CACTUS—  SOLUCg; 	 Rua  Reggio Emilia,  78 
A, sala 109, centro, 4 	 no CNPJ sob o n° 
43.807.616/0001-81, nes 	 aim  de Mello, brasileiro, 
solteiro maick-CREA/BAV10000- 
seguir denominkdc CONTIWTA,bA 4-  . ' 

p-,09,gPf/10,sob o 1°  053.239.815-71. a 

. 	,.,, 	
.r,.p*?NerTigelObraro,pfeCente Contrato para serviço 

autorizadotelo PpachoçonstantermOat6CS' 	- 	'- §O.ADMINIORATIVGN° 073/2023
,  

na Mod4idage .:,,coNconitts1-  ciA• PÚBLICA N°
,  

Federal " °, 14V /. -',,..r  0,1S quais as partes :sujeitam. " .--  -"4 que  ' sttre'  el 	. . , cumprir;.eltarnbiri 
condiçõestestahelgadas na: proposta apresentada pela empresa, ''' 	' ; 
Contrato, d 	T? u  in  epenste  dc 	•çç  .. 	. 	 _ su s segMintew.: - - sob

' 7grauttel41-27-e9sstee  

're  P172it 	 . 	.. 

Fait-42ft 

-DA ftA}{r&Uf onforme 
e etni/Us anexos. 

Constitui bjetti4ste•,a CO 
licitação 6 a escolii-dapn;:  
ESPECIfitIZAtilike  
DOMICIt  
condições, 00.-ntia 

1.1. 	De acordo com d-
de referencia gproposta apte.,.5 

LICA N° 017/2023, termo 
gume por Preço Global. 

1.2 No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 
obrigações contratuais, a CONTRATADA depositará a titulo de caução inicial, o valor 
correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa caução 
ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda titulo da divida 
pública; 

1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos a 
CONTRATADA com base no descumpfunento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para complementá-
las; 

da Bahia- 
Gavrrno Poro  

JEFFERSON Assmado deforms 
„ dAii!Eitcarilipm0rDJEEFFERSON  

ALECRIM  DE,  

MELLO:05323. MELL0.05323981571  
Dador  2023 03.31 

981571 	14:21:23-0300  
CONTRATO 100/2023 



001063  
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 

Praga Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centro 
itaguagit da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445,843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo,  sera  efetuada, pela 
CONTRATANTE ate 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. 

walr 	nrg. 

2.1 Fica estipulado em R$ 5.678.467,52 (cinco milhões seiscentos e setenta e oito mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), o valor total estimado a ser 
pago à CON1 	RATADA pela CONTRATANTE. 

2.2  Sera  efetuado através de Dep 
de medição e respectiya 
Fiscal/Fatura ates 	̂-,PPla Co 

22.1. 0 pagamento 
execução dos trabalhos,  

to, ofan 	êncis-Datlokia, de acordo com os boleiins  

Pelt 	ade p  tnte, .e apresentação da Nota 

eito por etapas após  
'seal;  

2.2.2. Juntamente a. nota fiscal/ 
regularidade: 

i; 
2.2.3. PrOgile regularidade relaivaao Eund 
expedida pela,tiii! x4corilõnaica Federali 

2.2.4 Prova de 

2.2.5. Prova de 
licitante, O1 4;(W 

2.2.7. Prova*  re  
qk 

2.2.8 E ved* a antecip 	 osi-dente contraprestação do 
serviço, contuilo, na hipóte 	 er.algurn estorno ou ajuste nas 
medições subsequentes ao efetivo kgahiinto,air  lib  Cro auferido pela  CON 	fRATADA  
sera  deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus. 

2.3 - Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em favor do 
CONTRATANTE, incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, 
mediante adoção da formula e  indices  tratados no item 19 do Edital; 

2.4 - Eventuais acertos no Relatório de Medição a favor do CONTRATANTE, ocorridos 
após a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer 
jus, incidindo sobre a parcela liquida a atualização financeira, mediante aplicação de  indices  
constantes do item 19 deste Edital. 

Itagu‘su da Rahiat- 
JEFFERSON Atsk.d.defrinna  
ALECRIM  DE-adirgarojr"'ERsa' 
MELLO:0532 3ollatscl,str3371"1  
3981571: 	14:21°°7-03'nr  

CONTRATO 100/2023 

eVetãciffaer-protocoladas as se rguintes certidões de 



4.1 O prazo de iniciada e 
contrato e recebimentbNa 

4.2. 0 prazo de vige 
tendo eficácia após p 
prorrogado automadca 
14.133/2021 por ser  coos  

es) dias após a assinatura do 

ados da sua assinatura, 
sa Oficial, podendo ser 

no  art.  111 da Lei 
COPO lios termos do item 17.1 desse Edital. 

001064  
Prefeitura Municipal de Itaguacu da Bahia 

Prage  Josè  Alves de Carvalho, n°15 -Centro 
Itaguaou da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

2.5 Em nenhuma hipótese o CON1RATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido previa e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 

cra  LA. 

3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 
este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 

5.1 - Norinter 
ser acresajdo  
correspondent  
indenização:  

e da Adounstração, o valor do contrato decorrttttqddalicitas4o,poderi 
:È.O.,--cluzfiZo em ate -25% com aumento ou supressão til serviços 
rn qud disso result 	ra c 	da direito a qualsiercre 	ação ou 

5.2- Para gidointeg  
prestar gathnt&r410 valitt çç : 
dia da assinatura &-rkontia't 

ado  deverá 
tato, ate o 

5.2.1 - SECT  
como interveniente 	ente 0, 

- ter livre acesso às inWaspeâ• 
b) - acompariliax a execuMro 
c) - ter acesso '& auditoria teãriØi  
d) - requerer esclarecimentos ao reSVSLaiiS1iibbra ou pelo fornecimento; 
e) - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato,  sera  autorizado desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
f) - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.  

5.2.2. Na hipótese de inadimplemento do contratado,  sera)  observadas as seguintes 
disposições: 

5.2.2.1 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 
de pagar a importância segurada indicada na apólice; 

Itagliâpida Bahl* 
Govern/ads Pave 

JEFFERSON ‘MOn.d.detirna 
S diqital OM-JEFFERSON  

ALECRIM  DE ALEIIMDF  

MELLO:05323 itio-2%3323:38,1,"' 
981571 	14-20-54 -03 NI 	 CONTRATO  100/2023 

ZntratO,  lad  1%iöS  aditivos, 
-97-  da lei 11133/2021: 
izontrat4Principa1; 



5.2.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituida após a fiel execução do 
contrato. 

53 - Será exigida 
(oitenta e cinco por 
este Ultimo c o valo 

5.1 Os recursoslananceiro§parapagamento 
correrão 	ntatrd_ a.seguinte 	orçamentarir 

 inferior a 85% 
nte A diferença entre 

rn° 14.133/2021. 

edOttónte do objeto deste Contrato 

5.2 A dotag: 
subsequerifes. 

4-6 exercícios 

7.1 Cumpri&$pm oqtabjetol  &Ste  Z1»i 
utilizando fetramentas q59 
legais vigente bem comcr 
resguardar, sob qualquer as-pa  
estabelecido no Edital: 

aveJr 
 spectficações exigidas, 

fado as normas técnicas e  
rites  a matéria, de modo a 

0:-EvEIT'ao contratante, observando o 

001065  
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 

Praça José Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 1644E843(0001-31 - Fone: (74)36441056/1015 

5 2 2 2 Caso a seguradora não assuma a execução do contrato pagará a integralidade da 
importincia segurada indicada na apólice. 	• 

5.2.3 - 0 prazo de vigência da apólice  sera  igual ott superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes A vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

5.2.4 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 
premio nas datas convencionadas. 

..--:.; 
-' 	- 0 	.!14 	, . . 606.00 	 — 4.4.90.51 

tail': 
631 

7.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer  Onus  A CONTRATAN FE, decorrentes de hospedagem, 
alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência medica e de pronto socorro dos 
seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o abastecimento do veiculo 
transportador; 

7.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados para essas 
atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços 
objeto deste Contrato; 

16'0660 da Bahia 
Gov.m.dopovo  

JEFFERSON  
ALECRIM  D A

i
i
tt

o
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E
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MELLO:0532 1:222-'2 3ss
.3771  
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CONTRATO 100/2023 



venham a ocorrer neste 8.1 Dar cleric  
contrato.  

8.2 Efetuar todos os pagamentoOta! 

trato. 

o caso.  

7.13 Tomar todas, provi 
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Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 

Braga José Alves de Carvalho, n95 - Centro  

Ravage  da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (ME) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441055/1015 

74 Arcar  coin  todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a terceiros; 

7S Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal. Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de ITAGUAÇU DA BAHIA aos documentos e registros Contábeis da 
empresa contratada.  

7.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar a União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

77 A Contratada, sem prejuizo44sua 	siliddç,.comunicará por escrito, qualquer 
anormalidade que everitualiaiede?ipurestol 	 ë'diação das obras, que possam 
comprometer a sua% alida 

"pressões que se fizerem 
itualizado do contrato. 
tuais danos materiais ou 

epostos, na „execução de suas 

7.8 Aceitar, nas mesnY 
nos serviços, de ate 25 
7.9 Indenizar, inclusiv& 
institucionais, causados 
atividades. 

7.10 Mane 	 toda execuçao do contrato as mesmas 

7.11 Efetdar a c* øçã. dos funcionarios atendencloa Legisiato 

7.12 Executár daiservivis  .obi 	 stformidr com aWmorrnas e 
orocedimentoae-PreseSça 	 `cital fit'd Pidéral, conforme 

8.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-
as quando inexatas ou incorretas.  

NSW 
9.1 Fica estabelecido que, na hipótese de a CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, 
não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

Ost tfli  
JEFFERSON 	AIndoSeforn  

ALECRIM  DE 
MELLO:05323 i"„jaElcilf;0'2332,0"38311"1  
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Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia 

Praga Jose Alves de Carvalho, nc15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

10.1 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, poderá subcontratar panes da obra, serviço ou fornecimento, ate o limite de 30%, 
sempre com a anuência da Administração nos termos do  art.  122 da lei ri° 14.133/2021, 
dando preferência na subcontratação para as microcmpresas ou empresa de pequeno porte 
nos termos do inciso II do  art.  48 da lei complementar 123/2006. 

10.1.1 A empresa vencedora da licitação deve apresentar um comprovante de capacidade 
técnica do subcontratado, que vai ser avaliada e juntada aos autos do processo; 

10.1.2 A empresa vencedora da licitação não pode fazer a subcontratação de qualquer pessoa 
fisica ou jurídica  corn  quem tenha víti&gõtâclE:natureza, téenica, comercial, econOrnica, 

, - 	 *e• ,a7./ 	nth-. 	•-• 	 • financeira, trabalhista ou 	maps 	a  ads- 	ao publica responsiveis pela 
realização do cert 

11.1 0 CONTRATADQ 	 aszeondições estabelecidas no 
Contrato, no Edital e  set. 	 e lhest fer'eM aplicadas  as penalidades 
constantes dos 1-art.  156 c:d- 	 fly()  ddi:1/4UNICIPIO DE 
ITAGUAq  DOW  
11.2 - Seg,i 4414c1n;ap  re  
lei  tie  14:133/921k 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impediment  
d) declaração d 

11.3 -Na aPlida:t das  f- 
a) natureza,e a gravidade 
b) as peculiandaddffaii- 
c) as circunie øvavant  , 
d) os danos 4iic clefitrvier;2n 
0 a implant:4W° ou 054:Rpfe45-0 
orientações dof órgãos iSt  

11.4- A sanção prevista no item 11S Iétri41à"sera aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa, quando  nit)  se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5 - À sanção prevista item 11.3, letra "b", calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 da lei 
14.133/2021. 

11.6 - À sanção prevista item 11.3, letra "c",  sera  aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas, impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
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001068  
Prefeitura Municipal de Itaguacu da Bahia 

Praga Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do $ 5' do  art.  155 da lei 14.133/2021. 

11.7 - A sanção prevista no item 11.3 deste edital  sera  aplicada de forma gradativa ou por 
conveniência da administração que justifique a imposição  dc  penalidade mais grave ao 
contratante, ainda ficara contratante impedido de contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do $ do  art.  155 da lei 14.133/2021. 

11.8—Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado na 
execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital.  

13.1. 0 CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto 
contratado, conforme dispõe o  Art.  117 da Lei no. 14.133, designados conforme requisitos 
estabelecidos no  art.  7° da referida norma; 

13.2. Ao Fiscal do CONTRATO compete autorizar formalmente a mobilização e/ou 
desmobilização de técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários  etc.,  de forma que 
não haja ociosidade de itens mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de execução das 
obras/serviços. 
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001069  
Prefeitura Municipal de itaguaçu da Bahia 

Praga Jose Alves de Carvalho,  if  15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16946.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

13.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do CONTRATANTE e 
as responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto Básico, assim como, a 
elaboração da planilha de cálculo dos quantitativos de serviços executados mensalmente. 

13.4. 0 acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO consistirão 
nos critérios a serem estabelecidos  pan  a avaliação da qualidade e de aceite dos serviços 
prestados em consonância aos recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de controle 
para compreensão e mensuranio dos seguintes aspectos; 
a) Os resultados alcançados em relação a CONTRATADA; 
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 
c) Os recursos humanos empregaflos, eaLfin4da  uaritidade e da formação profissional 
exigida; d) A qualidadc„e qiiihOckdosrie 	 za s 
e) A adequação dots$4,thgoS: 	 tab  :8-ctida; e 
f)O cumprimento  WO& 	 0 na forma prevista 
na Lei n° 14.133/2021 
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O -presente Contrarore 4ariaiitu. 

15.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes,  sera  sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa 
forma produzirão efeito. 

15.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos 
na Lei Federal 14.133/2021. 
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001070 
Prefeitura Municipal de itaguaçu da Bahia 

P  raga  Jose Alves de Carvalho, n°15 -Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

16.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA não  sera  responsável 
por quaisquer  Onus,  direito ou obrigações vinculadas 6.. legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securirária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos 
noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente a licitante vencedora. 

16.2 A PRE1-fEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA não  sera  responsável 
por quaisquer compromissos assumidos pela licitante vencedora  corn  terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a 
terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Xique-3Cique Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

Itaguaçu da Bahia, BA, 31 de março de 2023. 
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001071 
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia  

Prager  Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ADAO ALVES DE 	Assinado de forma digital por 
ADAO ALVES DE CARVALHO 

CARVALHO 	FILHO:91907420525  
Rados:  2023 03 31 1435:26 

FILHO:91 907420525 -03•00. 	" 

MUNICIPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CNPJ: 16.445.843/0001-31 

CONTRATANTE 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:  
CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:  

DAVID  EDSON MARTINS ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
14/12/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF 	052.644.495-97, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE  if  1302411217, órgão exideclidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na AVENIDA CENTRAL, 86, CENTRO, 
CENTRAL, BA, CEP 44940000, BRASIL.  
JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
23/09/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 053.239.815-71, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 3000057538. órgão expedidor CONSELHO FEDERAL 
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na AVENIDA  JOSE  
ALVES DE ANDRADE, 57, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
08/05/1993, SOLTEIRO, EMPRESARJO, CPF n° 058.163.725-99, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 1303002175, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA  DR  ANGELO DOURADO, 330, 
CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes clausulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
M1CROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial  CACTUS  - 
SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA e nome fantasia  CACTUS  - SOLUCAO EM 
ENGENHARIA. 
CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA REGGIO EMILIA, 78A, CENTRO, 
IRECE, BA, CEP 44.900-000. 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no  minim:),  a  tits  quartos do capital social, nos termos do  art.  
1-076 da Lei n° 10.406/2002.. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:  
CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objetos sociais: 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE 
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS FISICAS E 
NATURAIS, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 
PERFURAÇÃO E SONDAGENS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE 
ACABAMENTO, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS, ADMINIS 	IRAÇÁO DE OBRAS, SERVIÇOS 
ESPETIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE ALVENARIA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia. 
7111-1/00 - serviços de arquitetura. 
4399-1/03 - obras de alvenaria. 
4399-1/01 - administração de-obras, 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral. 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque. 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 
4312-6/00 - perfurações e sondagens. 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
7210-0/00 - pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração 6 indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito  sera  de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais) dividido em 300 (trezentos) quotas de valor nominal R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) cada 
unia, totalmente integralizado neste ato em moefla corrente do pais. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:  
CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

Parágrafo 	0 capital social fica assim distribuído entre os sócios:  

DAVID  EDSON MARTINS ROCHA, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) integralizado;  
JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) integralizado-, 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  com 100 (cem) quotas, perfazendo um total 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) integralizado; 
CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem  flea  assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferencia para sua aquisição, se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E Da  PRO  LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberiao Sócio  DAVID  EDSON 
MARTINS ROCHA CONJUNTAMENTE  corn  todos os demais administradoresao Sócio  
JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO CONJUNTAMENTE com todos os demais 
administradoresao Sócio ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR  
CONJUNTAMENTE com todos os demais administradorescom os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialraente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de  pro  labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
CLÁUSITLA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
§ I° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 
§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:  
CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SOCIO 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada  ern 
balm-Igo  especialmente levantado. 
Parágrafo único, 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA. Fica eleito o foro de IRECE BAHIA para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

IRECE BAHIA, 22 de setembro de 2021. 
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DAVID  EDSON MARTINS ROCHA 

ADEVALDO GOMES DA SILVA JU R 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ n° 43.807.616/0001-81  

DAVID  EDSON MARTINS ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/12/1991, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 052.644.495-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1302411217, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado na 
AVENIDA CENTRAL, 86, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44940000, BRASIL.  
JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/09/1991, 
SOLIEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 053.239.815-71, CARTEIRA DE IDENTIDADE tr 3000057538, 
órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente e 
domiciliado na AVENIDA  JOSE  ALVES DE ANDRADE, 57, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, 
BRASIL. 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/05/1993, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 058.163.725-99, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1303002175, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA  
DR  ANGELO DOURADO, 330, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205052660,  corn  sede Rua  Reggio Emilia,  78A, Centro Irecê, BA, CEP 
44900000, devidamente inscrita no Carlástro Nacional de Pessoa Juriclica/MF sob o ri° 43.807.616/0001- 
81, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

QUADRO SOCIETARIO 
CLAUSULA PRIMEIRA, MICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/10/1995, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 
058.005.345-86, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1302411136, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado na AVENIDA CENTRAL, 86, CENTRO, 
CENTRAL, BA, CEP 44940000, BRASIL. 
Retira-se da sociedade o sócio  DAVID  EDSON MARTINS ROCHA, detentor de 100 (Cem) quotas, no 
valor nominal de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais ) cada uma, correspondendo a R$ 100.000,00 (Cem Mil 
Reais). 

CESSA0 E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLAUSULA SEGUNDA. 0 sócio  DAVID  EDSON MARTINS ROCHA transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio MICAEL  
RICHARD  MARTINS ROCHA, da seguinte forma: total neste ato, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, o capital social da sociedade no valor de 
R$ 300.000,00(Trezentos Mil Reais) dividido em 300 (Trezentas) quotas no valor nominal de R$ 
1.000,00 (Um Mil Reais) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, fica assim 
distribuído: 
MICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA, com 100 (Cem) quotas, perfazendo um total de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais) 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  com 100 (Cem) quotas, perfazendo um total de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais) 

JEFERSON ALECRIM DE MELLO, com 100 (Cem) quotas, perfazendo um total de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais) 
Totalizando o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). 
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JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO 

ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 14° 1 DA SOCIEDADE  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ 43.807.616/0001-81 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLAUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ao Sócio J.httb,RSON ALECRIM 
DE MELLO CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores ao Sócio ADEVALDO 
GOMES DA SILVA  JUNIOR  CONJUNTA.MENTE com todos os demais administradores ao Sócio 
IvIICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudieialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDEVIENTO 
CLAUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
CLAUSULA QUINTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em CENTRAL - BAHIA. 
CLAUSULA SEXTA. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

IRECE - BAHIA, 08 de fevereiro de 2022.  

DAVID  EDSON MARTINS ROCHA 

44er) Albe4":1-,---, j-tik  

11a199 SieVonci IJACiaivkrs  

MICAEL RICHARD MARTINS  ROCHA  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ n° 43.807.616/0001-81  

JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/09/1991, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF 053.239.815-71, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
n° 3000057538, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, 
residente e domiciliado na AVENIDA  JOSE  ALVES DE ANDRADE, 57, CENTRO, 1RECE, BA, CEP 
44900000, BRASIL. 

MICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/10/1995, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF  if  058.005.345-86, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1302411136, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na 
AVENIDA CENTRAL, 86, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44940000, BRASIL. 

ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido  ern  08/05/1993, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF 058.163.725-99, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1303002175, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA  
DR  ANGELO DOURADO, 330, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205052660, com sede Rua  Reggio Emilia,  78A, Centro Ire* BA, CEP 
44900000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 43.807.616/0001-
81, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA PRIMEIRA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 500 (quinhentos) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de 
NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, este fica assim distribuído:  

JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, com 167 (cento e sessenta e sete) quotas, perfazendo um total de 
R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) integralizado. 
MICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA, com 167 (cento e sessenta e sete) quotas, perfazendo um total 
de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) integralizado. 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  com 166 (cento e sessenta e seis) quotas, perfazendo um 
total de R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ao Sócio  JEFFERSON  ALECRIM 
DE MELLO CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores ao Sócio MICAEL  
RICHARD  MARTINS ROCHA CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores ao 
Sócio ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR  CONJUNTAMENTE com todos os demais 
administradores com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ n°43.807.616/0001-81 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA TERCEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estao impedidos 
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CENTRAL BAHIA. 

CLAUSULA QUINTA. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

IRECE - BA, 06 de fevereiro de 2023. 

leirtuat9-0 	 Midõ 
JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO 
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MICAEL RICHARD MARTINS  ROCHA  
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ADEVALDO  GOMES  DA  SILVA  JUNIOR 
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DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA PRIMEIRA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 900 (novecentos) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1000,00 (mil reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos s6cios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de 
NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS , este fica assim distribuído:  

JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, com 297 (duzentos e noventa e sete) quotas, perfazendo um total 
de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais) integralizado. 
MICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA, com 306 (trezentos e seis) quotas, perfazendo um total de R$ 
306.000,00 (trezentos e seis mil reais) integralizado. 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  com 297 (duzentos e noventa e sete) quotas, perfazendo um 
total de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais) integralizado. 

ALTERAÇÁO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ n°43.807.616/0001-81  

JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido  ern  23/09/1991, F., r:'2‘ ft 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 053.239.815-71, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3000057538, 
órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA  JOSE  ALVES DE ANDRADE, 57, CENTRO, IRECE, BA, CEP :g 

H H- 
44 9 0 0 0 0 0 , BRASIL. 

6 1:1 0 
MICAEL  RICHARD  MARTINS ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/10/1995, 	,0  
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n°058.005.345-86, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1302411136, o 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 8 , 

• o 0 
AVENIDA CENTRAL, 86, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44940000, BRASIL. 	 PCI 3 

• IO 

ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido  ern  08/05/1993, r„ 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 058.163.725-99, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1303002175,  Ell  
órgdo expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA  DR  ANGELO DOURADO, 330, CENTRO, TRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da rjla  

Bahia, sob NIRE n° 29205052660, com sede Rua  Reggio Emilia,  78A, Centro Irece, BA, CEP 44900000, 2 r: 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica/NAF sob o n° 43.807.616/0001-81, r

, 
 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 	 n 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá a(o) Sócio  JEFFERSON  ALECRIM 
DE MELLO CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores a(o) Sócio MICAEL  
RICHARD  MARTINS ROCHA CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores a(o) Sócio 
ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR  CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ n° 43.807.61610001-81 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou u rrg 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

• z • 
ER 
O n 

e CLAUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 8 , 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 0 g 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos u .1?; 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra  non-nas de defesa da concorrência, contra L11.g  • co  as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 	 gu 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA QUARTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em IRECE BAHIA. 

CLAUSULA QUINTA. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

IRECE BAHIA, 13 de março de 2023.  

JEFFERSON  ALECRIM DE MELLO 

MICAEL RICHARD MARTINS  ROCHA  

ADEVALDO GOMES DA SILVA  JUNIOR  

Req: 81300000381900 	 Página 2 
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Protocolo 233537406 de 15/03/2023 
Nome da empresa  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA NIRE 29205052660 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 196523247675260 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 



S 
Map  

II lI  III II II 
233537406 

NIRE 29205052660 
CNPJ 43 807 616/0001-81 
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2023 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 9834/0427 DE 15/03/2023 DATA AU  Cle,

,
p1A9 1577023 

EXASS1NARAM DIGIT 

X' 	-- 
REP  

Cpf. 05323981571 -JEFFERSON ALECRTFAF/ 

Cpf: 05800534586- MICAEL RICHARD MA 

LO - Ass! do ern 13/0 

swede' cnt,14/0 , 

2A as 17.39 

CpP 05816372599- ADEVALDO GOMES DA 	A 	JOIJIAssmar‘ern 13/032023 8847:43:21 

TERMO DE AUTENTDCAÇÂO 

NOME DA EMPRESA  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

PROTOCOLO 233537406- 15/03/2023 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

- 	clie_ C.JP-cAge.- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 15/03/2023 

Certifico o Registro sob o n9  98348827 em 15/03/2023 
Protocolo 233537406 de 15/03/2023 
Nome da empresa  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA NIRE 29205052660 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 196523247675260 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2023 
por Tiana Regue M G de Araújo - Secretaria-Geral 
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USO OBRIGATÓRIO 
/113/41111110E CIVIL PARATODOS 03 FINS LEGAIS 

L (Art.  11 da  La  R' 1.9311114)  
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"Manter em lugar visivel  

Igor  de S 
Otr cio Qe 
Feitasi 

Decido tO O.:2021 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 
N° 414/2025 

2025 
NOME: 	CACTUS  SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

CGA: 	000.013.594/001-12 	 CNPJ/CPF: 43 807.616/0001-81 

FANTASIA:  CACTUS  SOLUCOES EM ENGENHARIA 

ENDEREÇO; RUA REGGIO EMILIA 78 A CENTRO - IRECE - BA 

CNAE PRINCIPAL: 

4213800 Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 

DEMAIS CNAEs 

4311802 Preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312600 Perfuracoes e sondagens 
4330401 Impermeabilizacao em obras de engenharia civil 
21:1304011  ()brae  do acabamento cm  comma  o estuque 
4330404 Servicos de pintura de edificios em geral 
4399101 Administracao de obras 
4399103 Obras de alvenaria 
7111100 Servicos de arquitetura 
7119701 Servicos de cartografia, topografia e geodesia 
7119703 Servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 	24/11/2021 

Horário de Funcionamento: Das 0800 es 18:00 

Emissão: 23101/2025 	 Validade: 31/12/202! 



13/03/2025, 15:43 
	

about: blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
43.807.61610001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABTURA ER 

07/10/2021 

NOME EMPRESARIAL  
CACTUS  -  SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CACTUS  -  SOLUCAO EM ENGENHARIA 

PORTE  

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 -  Serviços de engenharia 	 . 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
72.10-0-00 - Pesquisas desenvolvimento experimental em ciências fisicas e  naturals  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -  Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R REGGIO EMILIA 

NÚMERO 

78A 
COMPLEMENTO 
......u, 

CEP 
44.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
IRECE 

UP  
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CONTABILIDADEATEC@GMAILCOM 
TELEFONE 
(74) 9972-1009/ (74) 3641-2308 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
07/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITU/WAG ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/03/2025 .ás 15:43:40 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1  

about: blank 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CACTUS - SOLUCOES EM  ENGENHARIA  LTDA 
CNPJ: 43.807.616/0001-81  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C6digo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:21:58 do dia 24/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2025. 
Código de controle da certidão: 0144.D296.5B42.8AD9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

RAZÃO SOCIAL 

1000000CXX.10000CXXXXXXXXXVOCXXXXXXXXXXXX: 

43.807.616/0001-81  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 23/01/2025 15:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) , 

Certidão N°: 20250461689 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 23/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Irece 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA  TECTONIC  MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA 

CENTRO - IRECE - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 11715.891/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000323/2025.E  

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

CACTUS SOLUCOES EM  ENGENHARIA  LTDA 

CACTUS SOLUCOES EM  ENGENHARIA  

000.013.594/001-12 

RUA REGGIO EMILIA, 78 A 

CENTRO IRECË - BA CEP: 0- 

CPF/CNPJ 43.807.616/0001-81  

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.  

Observação: 

**************.************** ie****************************************************************************************************** 

*****************************************************************************************************************.**************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 	23/01/2025 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 24/03/2026 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 1600010643830000013194060000323202501239 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na  Internet,  no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 23101/2025 às 15:36:01 



CAI A 
CAIXA ECONDM1 A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	43.807.616/0001-81 

Razão  
CACTUS  SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

Social: 
Endereço: 	RUA REGGIO EMILIA 78A / CENTRO / IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Pie confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes' a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações coni.o FGTS. 

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025  

Certificação Número: 2025030705195702299510 

Informação obtida em 13/03/2025 15:45:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

13/03/2025, 15:45 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta r 

https://consulta-crIcaixa.gov.bdconsultacrOpages/consultaEmpregadosjsf 	 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE D'EBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.807.616/0001-81 
Certidão n°: 4153990/2025 
Expedição: 23/01/2025, as 15:32:57, 
Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que  CACTUS  - SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o ng 43.807.616/0001-81, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional.de  Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigage5es 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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TEP.T:A•FEIRA. 15 DE 2025 • ANO XI 
CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO 

 

N 2631 

 

OrtderfifiAta- Sacs eMria de Snide 
Unidide:06.14:=FundOMunieipal.6e Sadde 
Projeto/Atividade: 1.018- Construção de Unidades Sanitárias Domiciliate  
Element°  da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos. 1631 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praga Jose Alves de Carvalho, n'15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO N2  002.100/2023 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2 002.100/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO no 002.100/2023, que tem como objetivo a prorrogação do prazo 
contratual por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até a data de 31 de março de 2026, referente 
a contratação de empresa especializada para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares, no 
Município de ltaguaçu da Bahia. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento à Lei 14.133/21, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada:  CACTUS  - SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 43.807.616/0001-01 

Aditivo de Contrato: 002.127/2023 

Contrato: 100/2023 

Processo administrativo: 073/2023 

Concorrência: 017/2023 

Vigência Atual: 31 de março de 2023 à  Side  março de 2025 

Prorrogação: 12 (doze) meses 

Vigência do Cantata após o Aditivos 31 6e março de 2023 a 31 de março de 2026 

Farina de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da-Nata Fiscal /Ratura.. .. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 
• •-; 

DotgçãO;.tDaforme disposto na Lorde meios vigentes.: 

Fundamentação legal: Lei Federal 14.133/21. 

ltaguaçu da Bahia, Bahia, em 21 de março de 2023. 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

ITAbbAtU 
DA BAHIA 

Este documento foi assinado digitalmente par PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos  Right; cos LTD;  as 09:51 horas do  din  1501/2025. 
Para VW-ink:RI' as assinaturas  clique  no  link:  httpigivww.procodebalnatominiverificargi29E-6CF4-FBOC-43E9-5660 ou utilize o código CR. 
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